
 

 

 

Portaria nº 201/2018 

Barueri, 30 de novembro de 2018. 

 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO, SUPERINTENDENTE da FIEB – Fundação Instituto de 

Educação de Barueri, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, considerando 

a Portaria 1.022 de 26 de janeiro de 2017, 

CONSIDERANDO a necessidade da Fundação Instituto de Educação de Barueri – 

FIEB prover cargos efetivos, tais como, de advogado, contador, professor, dentre outros; 

CONSIDERANDO que o provimento destes cargos se mostram necessários para 

o pleno desenvolvimento das atividades da FIEB; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º -  Criar a Comissão de Concurso Público (CCP), que estruturará  toda e 

qualquer atividade da Fundação Instituto de Educação de Barueri – FIEB relacionada a 

elaboração do termo de referência para realização de processo licitatório para contratação 

de empresa com a finalidade de realizar concurso público, bem como a definição de quais 

e quantos cargos serão providos.  

 

Art. 2º - A CCP poderá atuar por meio de grupos de trabalho no gerenciamento de 

ações referentes as atividades para a execução do objetivo dela – realização de concurso 

público para provimento de cargos da FIEB, envolvendo também projetos de 

desenvolvimento organizacional, aí compreendidos os assuntos relativos a estrutura 

administrativa e pedagógica da Autarquia.  

 

Art. 3º - A CCP terá as seguintes atribuições: 

I – elaborar termo de referência e acompanhar o processo licitatório para 

contratação de empresa para realização de concurso público; 



 

 

II – definir e acompanhar cronograma de atividades 

para o cumprimento de seus objetivos; 

III – desenvolver mecanismos que possibilitem a identificação das demandas da 

Autarquia no que tange o preenchimento de cargos efetivos; 

IV – realizar estudos para aperfeiçoamento e readequação da estrutura de 

processos e pessoas da Autarquia; 

V – realizar outras atividades correlatas. 

 

Art.5º - A CCP será constituída pelos servidores relacionados a seguir: 

Roger Cararra Navarro – Matrícula 217152  

Cláudia Regina Zanelato – Matrícula 1718  

Mariana Moreira – Matrícula 217124 

Moisés Bagagi – Matrícula 217154 

Moisés Cazela – Matrícula 217151 

Gilvane Bolgioni – Matrícula 201703 

Ligia Marquez Simões – Matrícula 201707 

 

Parágrafo único – Fica nomeada a servidora Francesly dos Santos Alves, 

Matrícula nº 201743, para desempenhar as atividades de secretariado da CCP. 

 

Art. 5º -  O prazo para a conclusão dos trabalhos será estabelecido pela 

Superintendência e comunicado à Comissão. 

 

Parágrafo único: A Comissão perdurará enquanto existirem trabalhos a serem 

executados pela mesma. 

 

Art.7º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data. 

 

Art.8º - Publique-se e cumpra-se a presente Portaria. 

 
 

Luiz Antonio Ribeiro 
Superintendente  

 


